
Santo António do Leste
G O V E R N O M U N I C I P A L
Vivendo um novo tempo, construindo uma nova história

ADM. 2017/2020

LICITAÇÃO MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2018
TERMO DE ADJUDICAÇÃO

A equipe de apoio bem como o pregoeiro, nomeada pela Portaria n°. 142/2018, de 05 de
fevereiro de 2018, na conformidade do Art. 43, inciso VI da Lei Federal n° 8.666/93, de
21 de Junho de 1993, alterada pela Lei n° 8.883/94, adjudica os objetos licitados a;
Empresa: COMÉRCIO DE EXTINTORES RONDON LTDA-ME - CNPJ:
06.033.524/0001-65, com o valor total dos itens de 123.904,00 (cento e vinte e três
mil novecentos e quatro reais), encaminhamos ao Excelentíssimo Senhor Prefeito
Municipal para as providências cabíveis nos termos da Lei.

Santo António do Leste - MT, 05 de abril de 2018.

WEVERTON ANCELMO P. DE SOUSA
- Pregoeiro —

e-mail: prefeitura@santoantoniodoleste.mt.gov.br
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pelo Poder Executivo, Poder Legislativo, Representante dos Povos Indíge-

nas e Sociedade Civil Organizada que habitam e/ou ocupam áreas impac-

tadas pelo fato gerador do ICMS Ecológico, com um membro de cada uma

destas.

Artigo 3° - As despesas decorrentes da presente lei correrão por conta de

dotações constantes nas Unidades Orçamentarias do Orçamento vigente.

Artigo 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,

revogando-se disposições contrárias.

GABINETE DO PREFEITO

EM: 26 DE MARÇO DE 2018

MIGUEL JOSÉ BRUNETTA

PREFEITO MUNICIPAL

ím

TERMO DE ADJUDICAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL 002/2018

LICITAÇÃO MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2018

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

A equipe de apoio bem como o pregoeiro, nomeada pela Portaria n°. 142/

2018, de 05 de fevereiro de 2018, na conformidade do Art. 43, inciso VI da

Federal n° 8.666/93, de 21 de Junho de 1993, alterada pela Lei n° 8.

83/94, adjudica os objetos licitados a;

Empresa: COMÉRCIO DE EXTINTORES RONDON LTDA-ME - CNPJ:

06.033.524/0001-65, com o valor total dos itens de 123.904,00 {cento e
vinte e três mil novecentos e quatro reais), encaminhamos ao Excelen-

tíssimo Senhor Prefeito Municipal para as providências cabíveis nos ter-

mos da Lei.

Santo António do Leste - MT, 05 de abril de 2018.

WEVERTON ANCELMO P. DE SOUSA

- Pregoeiro -

JURÍDICO
LEI MUNICIPAL N° 679/2018 DE 25 DE JANEIRO DE 2018

Dispõe sobre autorização Legislativa para contratação temporária de ser-

vidores públicos municipal na área educacional por prazo determinado no

exercício de 2018 e dá outras providências.

MIGUEL JOSÉ BRUNETTA, Prefeito Municipal de Santo António do Les-

te, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, faz saber

ue a Câmara Municipal APROVOU e ele SANCIONA a seguinte Lei:

rtigo 1° - Fica o Poder Executivo Municipal, nos termos do Artigo 37,

IX da Constituição Federal, autorizado a contratar temporariamente e em

caráter excepcional, para preencherem as vagas existentes, no Plano de

Cargos, Carreiras e Remuneração e Estatuto dos Profissionais da Educa-

ção no exercício de 2018,conforme constante no anexo único deste Proje-

to de Lei.

Artigo 2° - A remuneração dos profissionais contratados será corres-
pondente ao vencimento inicial da Tabela de Vencimentos constante

no Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração dos Profissionais da
Educação.

Artigo 3° - O prazo de duração das referidas contratações será de 06

(seis) meses, podendo ser prorrogados por mais 06 (seis) meses se hou-

ver necessidade.

Artigo 4° -As contratações que se refere esse Projeto de Lei deverão ser

realizadas por meio de aditamentos de contratos de servidores aprovados

em processo seletivoou concurso público ou ainda nomeação dos candi-

datos a serem aprovados.

Artigo 5° - Os contratados por essa lei ficarão sujeitos ao Regime Estatu-

tário dos Profissionais da Educação, instituído pela Lei Municipal n° 388/

2012 de 19 de março de 2012.

Artigo 6° -As despesas decorrentes desta Lei correrão ã conta da dotação

orçamentaria constante na Lei Orçamentaria do Município.

Artigo 7° -Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 8° - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO

EM: 25 DE JANEIRO DE 2018

MIGUEL JOSÉ BRUNETTA

PREFEITO MUNICIPAL

LEI MUNICIPAL N° 679/2018

ANEXO ÚNICO

ITEM

01

02

03

DENOMINAÇÃO

PROFESSOR NÍVEL "B"
PROFESSOR NÍVEL "A"
MOTORISTA DE TRANSPORTE ESCOLAR

QUANT

07

09

02

MIGUEL JOSÉ BRUNETTA

PREFEITO MUNICIPAL

JURÍDICO
LEI MUNICIPAL N° 678/2018 DE 25 DE JANEIRO DE 2018

Dispõe sobre autorização Legislativa para contratação temporária de ser-

vidores públicos municipal, por prazo determinado, para o exercício de

2018 e dá outras providências.

MIGUEL JOSÉ BRUNETTA, Prefeito Municipal de Santo António do Les-

te, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, faz saber

que a Câmara Municipal APROVOU e ele SANCIONA a seguinte Lei:

Artigo 1° - Fica o Poder Executivo Municipal, nos termos do Artigo 37,

IX da Constituição Federal, autorizado a contratar temporariamente e em

caráter excepcional, para preencherem as vagas existentes, no Píano de

Cargos, Carreiras e Salário da Prefeitura Municipal para o exercício de

2018, os servidores constantes no anexo único deste Projeto de Lei.

Artigo 2° -A remuneração dos profissionais contratados será corres-
pondente ao vencimento inicial da Tabela de Vencimentos constante

no Anexo l da Lei Municipal n° 053/2001 que dispõe sobre Plano de

Cargos, Carreiras e Salários da Prefeitura Municipal eLei Municipal n°
387/2013que dispõe sobre Plano de Cargos, Carreiras da Saúde.

Artigo 3° - O prazo de duração das referidas contratações será de 06

(seis) meses, podendo ser prorrogados por mais 06 (seis) meses se hou-

ver necessidade.

§ 1°-As contratações a que se refere este Projeto de Lei deverão ser reali-

zadas através de aditamento de contratos temporários de servidores apro-

vados em processo seletivo,

§ 2°As contratações deverão ser realizadas em caráter temporário até a

efetiva nomeação de candidatos a serem aprovados em seletivo ou con-

curso público.

Artigo 4° - Os contratados por esta lei ficarão sujeitos ao Regime Estatu-

tário, instituído pelas Leis n° 055/2001 de 28 de dezembro de 2001.

Artigo 5° -As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta da dotação

orçamentaria constante na Lei Orçamentaria Anual do Município.

Artigo 6° -Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo

seus efeitos a 02 de janeiro de 2018.

Artiao 7° - Revoaam-se as disposições em contrário.
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